
Proc. Administrativo 241/2022

De: Emilia T. - DMAS

Para: DMCP - Departamento Municipal de Compras e Projetos 

Data: 21/01/2022 às 16:45:26

Setores (CC):

DMCP

Setores envolvidos:

.PREFEITO, DJUR, DFPC-CONT, DMAS, DMCP, DMCP-COMP, CAF

Processo de Aluguel para o CREAS

 

SOLICITAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

 

 

Ficha: 98            Destinação de Recurso: 05.500.0050     Categoria Econômica:3.3.90.39.00

Convênio: 

 

 Objeto: Locação de imóvel a ser utilizado pelo CREAS

 

Item Qtd. Und. Descrição 

01  01  01  Locação de imovel situado na rua Madre Ninetta Jonata, nº 10 , Centro, Miracatu/SP.

02    

03    

04    

 

 

Justificativa:  Locação de imóvel a ser utilizado pelo CREAS, tendo em vista a necessidade
de readequação estrutural .
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_

Emilia Suemi Tanaka 

Coordenadora

Anexos:

8_alteracao_Ferreira_Barros_1_.pdf

CARTAO_CNPJ.pdf

CCF21012022.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.072.796/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/08/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
FERREIRA BARROS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
55.10-8-01 - Hotéis 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R TENENTE JOSE PUBLIO RIBEIRO 

NÚMERO 
222 

COMPLEMENTO 
CONJ 01 

 
CEP 
11.850-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MIRACATU 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADMTIOBEBAERIKA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(13) 3847-1138 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/08/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/04/2020 às 18:00:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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  Proc. Administrativo (Nota interna 23/01/2022 16:28) 241/2022

De: Saulo V. - DMCP

Para:  -  

Data: 23/01/2022 às 16:28:50

 

Rosemeire Aparecida de Jesus Rossi - DMCP-COMP

Kátia Patricia Malaquias dos Santos Duarte - DMCP-COMP

Narjara Esteves - DMCP-COMP

Tarso de Souza Dib - DMCP-COMP

_

Saulo Silva Vieira 

Diretor do Departamento de Compras e Projetos
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  Proc. Administrativo 1- 241/2022

De: Saulo V. - DMCP

Para: DMAS - Departamento Municipal de Assistência Social  - A/C Emilia T.

Data: 23/01/2022 às 16:56:36

 

Prezada,

Para que possamos dar andamento ao pedido, solicito, por gentileza, que se faça acostar:

1. justificativa pormenorizada acerca a necessidade da locação, considerando que os procedimentos são
auditados pelos órgãos de controle;

2. demais pesquisas efetuadas no ramo imobilário e, na inexistência, justificar;
3. identificação do responsável (RG, CPF, comprovante de residência);
4. Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, do imóvel a ser alugado;
5. Escritura do imóvel a ser alugado.

At.te,

_

Saulo Silva Vieira 

Diretor do Departamento de Compras e Projetos

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Saulo Silva Vieira 23/01/2022 16:57:07 1Doc SAULO SILVA VIEIRA CPF 293.XXX.XXX-02
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  Proc. Administrativo 2- 241/2022

De: Emilia T. - DMAS

Para: DMCP - Departamento Municipal de Compras e Projetos 

Data: 24/01/2022 às 18:08:56

 

Prezado diretor, 

        

        O Departamento de Assistência Social não possui  prédios e instalações próprias,  para suprir as necessidades
de desempenho das atividades administrativas dos órgãos integrantes de sua estrutura administrativa, necessita
alocar imóveis particulares  para atender ás finalidades  de suprir as necessidades de desempenho das atividades
administrativas dos órgãos integrantes de sua estrutura administrativa . No caso, necessita de alocar um imóvel para
O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) oferece serviços especializados e continuados
a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos como violência física, psicológica, sexual,
tráfico de pessoas e cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto.  O  imóvel situado na Rua  Madre
Ninetta Jonata, nº 10 , Centro, Miracatu/SP  atende para a realização destes serviços.

    Envio os anexos solicitados, demais pesquisas efetuadas no mercado mobiliário, escritura do imóvel, CND IPTU, 

    Atenciosamente,

_

Emilia Suemi Tanaka 

Coordenadora

Anexos:

CND_IPTU_539_Ferreira_Barros_Rua_Madre_Ninetta_ok.pdf

ESCRITURA_R_MADRE_NINETA_JONATA_10.pdf

Processo_II.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Emilia Suemi Tanaka 24/01/2022 18:09:46 1Doc EMILIA SUEMI TANAKA CPF 135.XXX.XXX-07
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       Prefeitura  Municipal  de  Miracatu 
                                             Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – centro  
                                        Miracatu - Estado de São Paulo – 11850-000 
                                        tributos@miracatu.sp.gov.br – (13) 3847-7000 – Ramal 214 
                                        Setor  de Cadastro Urbano e Tributação 
 

 

 

CERTIDÃO  
 NEGATIVA  de DEBITOS 

Cadastro Imobiliário Urbano 
Nº 930/2022 

Período de 2022 a 2022 
 
 
 
 
 
 
 
                                                     CERTIFICA para os devidos fins, de acordo com artigo 300, §1º da Lei 

Complementar nº 001/05 – Código Tributário de Miracatu/SP, que consta cadastrado em nome de    ; e 

FERREIRA BARROS INCORPORADORA, CONST.E ADMINIST. DE BENS - RG. nº  e CNPJ/CPF. 
nº: 14.072.796/0001-00;  e   o imóvel urbano, sendo  Um Lote de Terras com área terreno de 

210,00m²; contendo uma área edificada de 182,67m², situado frente para Rua MADRE NINETA 

JONATTA, 10, JD.MIRACATU, destacado na Quadra: D - Lote: 14 A - Bairro/Loteamento: JARDIM 
MIRACATU; município de  MIRACATU, Estado de São Paulo.  

 

- Imóvel:                                       539 
- Inscrição Cadastral:              01.001.041.0030.001 
- Valor Venal do Terreno:      R$ 13.960,80 
- Valor Venal da Edificação:  R$ 78.975,55 
- Valor Venal do Imóvel:  R$ 92.936,35 ( Noventa e dois mil e novecentos e trinta e seis reais e trinta e 
cinco centavos ). 
                                                        CERTIFICA  ainda  que o referido imóvel  NAO TEM DEBITOS para com  esta   

municipalidade atribuído  à IPTU/ITU (Imposto Predial e Territorial Urbano), referente ao período acima 

 
** Proprietario(a) Responsavel do Imovel: FERREIRA BARROS INCORPORADORA, CONST.E ADMINIST. 
DE BENS - RG. nº  e CNPJ/CPF. nº: 14.072.796/0001-00 
* Compromissário(a):   

* Co-compromissario:   - CGC/CPF: 

 

 

 

Obs.: Esta Certidão tem validade de 90 (noventa) dias a partir da emissão desta data – Lei nº 1.555/2010. 

 

MIRACATU, 24 de Janeiro de 2022           

             

 
 
 

Agente de  Tributação- Portaria 070/2004 
Cadastro Urbano e Tributação 

 
 

 
Obs.:  “A expedição de Certidão Negativa não exclui o direito de a Administração exigir, a qualquer tempo, os créditos 

tributários que venham a ser apurados” – art. 301 da Lei Complementar nº 001/05 – Código Tributário de Miracatu/ SP. 

  

SAMUEL RODRIGUES DE 

CAMARGO:12791583874

Assinado de forma digital por SAMUEL 

RODRIGUES DE CAMARGO:12791583874 

Dados: 2022.01.24 14:58:16 -03'00'
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  Proc. Administrativo 3- 241/2022

De: Saulo V. - DMCP

Para: DMAS - Departamento Municipal de Assistência Social  - A/C Emilia T.

Data: 25/01/2022 às 16:07:59

 

Por gentileza, informar o período necessário para aluguel.

Grato!

_

Saulo Silva Vieira 

Diretor do Departamento de Compras e Projetos
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  Proc. Administrativo 4- 241/2022

De: Emilia T. - DMAS

Para: DMCP - Departamento Municipal de Compras e Projetos 

Data: 25/01/2022 às 17:22:05

 

Prezado Diretor ,

Informo que a locação do imóvel será pelo período de 12 meses.

Atenciosamente,

_

Emilia Suemi Tanaka 

Coordenadora

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Emilia Suemi Tanaka 25/01/2022 17:22:42 1Doc EMILIA SUEMI TANAKA CPF 135.XXX.XXX-07

Para verificar as assinaturas, acesse https://miracatu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D54E-5765-EE45-E920 
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  Proc. Administrativo 5- 241/2022

De: Saulo V. - DMCP

Para: DFPC-CONT - Setor de Contabilidade 

Data: 25/01/2022 às 20:58:21

 

Prezados,

Por gentileza, verificar se há disponibilidade orçamentária disponível, consoante ficha informada pelo solicitante.

At.te,

_

Saulo Silva Vieira 

Diretor do Departamento de Compras e Projetos

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Saulo Silva Vieira 25/01/2022 20:58:48 1Doc SAULO SILVA VIEIRA CPF 293.XXX.XXX-02
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  Proc. Administrativo 6- 241/2022

De: Heber C. - DFPC-CONT

Para: DMCP - Departamento Municipal de Compras e Projetos 

Data: 25/01/2022 às 21:13:33

Setores (CC):

DMCP, DMCP-COMP

 

Segue conforme solicitado:

Ficha: 98       - R$  20.000,00

                Destinação de Recurso: 05.500.0050    Categoria Econômica:3.3.90.39.00

At.te
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  Proc. Administrativo 7- 241/2022

De: Saulo V. - DMCP

Para: DMAS - Departamento Municipal de Assistência Social  - A/C Emilia T.

Data: 25/01/2022 às 21:36:05

 

Prezada Diretora,

Considerando a informação prestada pelo zeloso servidor do setor de contabilidade, não há orçamento suficiente
para suprir a demanda requerida para todo período solicitado, considerando que o valor apurado para fins de locação
é de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao mês, ao passo que solicito a Vossa Senhoria que se digne a realizar a gestão
junto ao setor financeiro para que possamos dar prosseguimento ao pedido.

At.te,

_

Saulo Silva Vieira 

Diretor do Departamento de Compras e Projetos

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Saulo Silva Vieira 25/01/2022 21:36:28 1Doc SAULO SILVA VIEIRA CPF 293.XXX.XXX-02

Para verificar as assinaturas, acesse https://miracatu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D54E-5765-EE45-E920 
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  Proc. Administrativo 8- 241/2022

De: Emilia T. - DMAS

Para: DMCP - Departamento Municipal de Compras e Projetos 

Data: 26/01/2022 às 18:04:18

 

Prezado Diretor,

Encaminhado ao Finanças para o remanejamento de Ficha orçamentaria para o prosseguimento ao processo.

Atenciosamente.

_

Emilia Suemi Tanaka 

Coordenadora

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Emilia Suemi Tanaka 26/01/2022 18:04:36 1Doc EMILIA SUEMI TANAKA CPF 135.XXX.XXX-07

Para verificar as assinaturas, acesse https://miracatu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D54E-5765-EE45-E920 
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  Proc. Administrativo 9- 241/2022

De: Saulo V. - DMCP

Para: CAF - Comissão de Análise Financeira 

Data: 26/01/2022 às 19:07:18

 

Prezados;

A consulta prévia no mercado de imóveis está encartada no pedido inicial do solicitante, de acordo com as
características necessárias para funcionamento.

Há valor apurado para a eventual locação; documentos da incorporadora; escritura do imóvel, bem como Certidão
Negativa de Débitos do imóvel.

Diante dos documentos acostados, bem como do valor apurado, segue para eventual autorização.

At.te,

_

Saulo Silva Vieira 

Diretor do Departamento de Compras e Projetos

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Saulo Silva Vieira 26/01/2022 19:07:55 1Doc SAULO SILVA VIEIRA CPF 293.XXX.XXX-02
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  Proc. Administrativo 10- 241/2022

De: Julie S. - CAF

Para: .PREFEITO - Prefeito Municipal de Miracatu 

Data: 27/01/2022 às 21:49:12

 

De acordo.

Att.

_

Julie Moraes Silva

Diretora do Departamento Municipal de Educação

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Roberto Gomes da Costa 28/01/2022 12:53:13 1Doc ROBERTO GOMES DA COSTA CPF 328.XXX.XXX-80
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  Proc. Administrativo 11- 241/2022

De: VINICIUS Q. - .PREFEITO

Para: DJUR - Departamento Municipal de Negócios Jurídicos 

Data: 29/01/2022 às 22:01:59

 

Autorizo.

Att.

_

Vinícius Brandão de Queiróz 

Prefeito
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  Proc. Administrativo 12- 241/2022

De: Heber C. - DFPC-CONT

Para: CAF - Comissão de Análise Financeira 

Data: 01/02/2022 às 11:14:48

 

Prezados,

Informo saldo atualizado:

Ficha: 98  - R$ 21.600,00           

Destinação de Recurso: 05.500.0050   Categoria Econômica:3.3.90.39.00

At.te

_

Heber Luiz Cardoso

Setor de Contabilidade 
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  Proc. Administrativo 13- 241/2022

De: Herly C. - DJUR

Para: .PREFEITO - Prefeito Municipal de Miracatu 

Data: 02/02/2022 às 12:04:41

 

Parecer 034/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O CREAS

_

Herly Carvalho Costa

OAB/SP nº 364.123
Diretora do Departamento Jurídico

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Herly Carvalho Costa 02/02/2022 12:04:52 1Doc HERLY CARVALHO COSTA CPF 363.XXX.XXX-51

Para verificar as assinaturas, acesse https://miracatu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D54E-5765-EE45-E920 

1Doc:          39/44



 Parecer 034/2022

De: Herly C. - DJUR

Para:

Data: 02/02/2022 às 12:04:14

 

EMENTA – ADMINISTRATIVO –LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
UTILIZAÇÃO DO CREAS DE MIRACATU– ART. 24, INCISO X
DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 – POSSIBILIDADE.

I - RELATÓRIO

Trata-se de expediente administrativo emitido a este Departamento Jurídico, para análise e
emissão de Parecer quanto a viabilidade jurídica de dispensa de licitação visando a locação de
imóvel para utilização pelo CREAS no Município de Miracatu.

O processo deu início com a solicitação do Departamento Municipal de Assistência Social, que
demonstrou a necessidade de locação de imóvel urbano, justificando a necessidade para
desempenho das atividades administrativas no despacho 2-241/2022. Anexou os documentos
necessários do imóvel em questão. Informa que a locação será pelo período de 12 (doze)
meses.

Conforme despacho nº 09-241/2022 do Diretor do Departamento de Compras e Projetos “A

consulta prévia no mercado de imóveis está encartada no pedido inicial do solicitante, de acordo com as
características necessárias para funcionamento. Há valor apurado para a eventual locação; documentos da
incorporadora; escritura do imóvel, bem como Certidão Negativa de Débitos do imóvel. Diante dos
documentos acostados, bem como do valor apurado, segue para eventual autorização.”

A Comissão de Análise Financeira se manifestou no despacho 10-241/2022 apresentando sua
concordância. Constam autorização do prefeito bem como declarações negativas de imobiliárias
no Município de Miracatu de que não possuem imóveis com as descrições e características
semelhantes às solicitadas pelo Departamento de Assistência Social.

É a síntese do necessário nesta etapa, passo à análise jurídica.

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

De fato, a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
estabelecem os princípios gerais que disciplinam as licitações e também os contratos
administrativos. A mesma constitui-se de normas gerais, aplicáveis aos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

A licitação e procedimento obrigatório a Administração Pública para efetuar suas contratações,
consoante preceitua o art. 37. Inciso XXI da Constituição Federal, ressalvados os casos em que a
Administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e
inexigível.

Desta feita, a situação em análise está inserida dentro dos parâmetros ditados pelo artigo 24,
inciso X, da Lei n° 8.666/93, elencando os casos de dispensa de licitação, condicionado a
compra e locação de imóveis. Vejamos:

Art. 24. É dispensável a licitação:

X – para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a
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sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segundo avaliação prévia;

Marçal Justem Filho leciona que:

“A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o
interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que
não aquele selecionado. As características do imóvel (tais
como localização, dimensão, edificação, destinação etc.) são
relevantes, de modo que a administração não tem outra
escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para
destinação peculiar ou com localização determinada, não se
torna possível a competição entre particulares”. (JUSTEN
FILHO, Marçal. (Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. 8ed. São Paulo: Dialética, 2000.p.252).

Assim, para condicionar a escolha do imóvel pretendido, deve a Administrar seguir critérios
estabelecidos e, mesmo existindo mais de um imóvel apto ao atendimento da pretensão
contratual, é possível a contratação direta para a locação descrita pelo inciso X do artigo 24,
desde que respeitados os requisitos estabelecidos pela Lei.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União já se posicionou:

(...)

Há, entretanto, um outro aspecto que deve ser abordado - a
utilização de dispensa de licitação para realizar a locação do
imóvel, com base no art. 24, inciso x, da Lei nº 8.666/93. Com
as devidas vênias, discordo nesse ponto da unidade técnica,
que entendeu que o caso concreto se enquadra na hipótese
prevista no referido dispositivo. O art. 24, inciso x, da Lei de
Licitações estabelece ser dispensável a licitação “para a
compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades
de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde
que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia”. Verifica-se, portanto, que a
utilização desse dispositivo só é possível quando se identifica
um imóvel específico cujas instalações e localização sinalizem
que ele é o único que atende o interesse da administração.
Nesse sentido se manifestam Marçal Justen Filho e Jessé
Torres Pereira Júnior a respeito desse comando legal: “A
ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse
sob a tutela estatal ser satisfeito através de outro imóvel, que
não aquele selecionado... Antes de promover a contratação
direta, a Administração deverá comprovar a impossibilidade
de satisfação do interesse sob tutela estatal por outra via e
apurar a inexistência de outro imóvel apto a atendê-lo...”
(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e
Contratos

Administrativos, 11ª Edição, pag. 250). Em princípio, a
Administração compra ou loca mediante licitação.., tais e
tantas podem ser as contingências do mercado, variáveis no
tempo e no espaço, a viabilizarem a competição. Mas se a
operação tiver por alvo imóvel que atenda a necessidades
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específicas cumuladas de instalação e localização do
serviços, a área de competição pode estreitar-se de modo a
ensejar a dispensa... Nestas circunstâncias, e somente nelas,
a Administração comprará ou locará diretamente, inclusive
para que não se frustre a finalidade a acudir” (Jessé Torres
Pereira Júnior, Comentários à Lei das Licitações e
Contratações da Administração Pública, 5ª Edição, pag.
277).Acórdão 444/2008 Plenário (Voto do Ministro Relator).

Nesse diapasão, a localização é fator determinante para justificar a escolha da contratação
direta do imóvel, mesmo que no mercado imobiliário existam outros com características
semelhantes, dimensões e com o valor menor de locação, porém, merece destacar e deixar
registrada a importância acerca da consulta imobiliária que deve ser efetuada por profissional
idôneo e competente, com experiência para avaliar os imóveis para confirmar o valor de
mercado.

III - CONCLUSÃO

No caso em tela, houve a pesquisa de mercado, sendo que apenas um único imóvel
demonstrou possuir as características necessárias para o funcionamento do CREAS de
MIracatu. Consta avaliação imobiliária, auferindo o valor para locação.

Desta forma, estando presentes os requisitos previstos na Lei Federal nº 8.666/1993, opino pela
viabilidade jurídica da dispensa de licitação visando a locação do imóvel indicado nos autos.

É o parecer.

E por não ser autoridade competente para decidir sobre a matéria, remetam-se os autos ao
Chefe do Poder Executivo com as minhas considerações. Após, ao Departamento de Compras
e Projetos.

_

Herly Carvalho Costa

OAB/SP nº 364.123
Diretora do Departamento Jurídico
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  Proc. Administrativo 14- 241/2022

De: VINICIUS Q. - .PREFEITO

Para: DMCP - Departamento Municipal de Compras e Projetos 

Data: 02/02/2022 às 18:29:17

Setores (CC):

DMCP, DMCP-COMP

 

Acato os termos do Parecer Jurídico 034/2022.

Solicito ao Departamento de Assistência Social que faça um relatório fotográfico pormenorizado da situação do imóvel para que o
município, ao final do contrato, possa averiguar e entregar o imóvel na mesma situação em que foi alugado.

grato

_

Vinícius Brandão de Queiróz 

Prefeito
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 Proc. Licitatório 006/2022

De: Kátia D. - DMCP-COMP

Para: DFPC-CONT - Setor de Contabilidade 

Data: 07/02/2022 às 09:04:43

 

Verificar a possibilidade da emissão de Reserva de Dotação Orçamentária, para fazer face às
despesas de Locação de imóvel para uso e funcionamento do CREAS (Centro de Referência

Especializado de Assistência Social – CREAS), no valor R$ 36.000,00, conforme informações
contida no processo de origem dessa Dispensa de Licitação 06/2022.

Também são necessárias as seguintes informações: Sub elementoe vínculo.

_

Kátia Patricia Malaquias dos Santos Duarte  

Auxiliar Administrativo
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